
À Administração Municipal de Vera Mendes/PI.


Assunto: Proposta de preço para prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica em gestão educacional junto à Secretaria Municipal de Educação de de Vera Mendes /PI.

EVOLUÇÃO ASSESSORIA EDUCACIONAL |CNPJ/MF: 59.121.575/0001-05
Contatos:89 999465-2796 | E-mail:  briciavm@hotmail.com
ENDEREÇO: Rua Projetada, 37, Quadra 13, Pantanal, Picos/PI.


Prezado(a)Gestor(a),

Utilizamos da presente com o objetivo de apresentar proposta de preços e serviços a serem dispensados em favor da municipalidade, com alvitre de otimizar o apoio consultivo junto à Secretaria Municipal de Educação, na forma das demandas detalhadas nesta apresentação.


01. DA EMPRESA PROPONENTE

O Escritório de Assessoria Educacional (Evolução Assessoria Educacional - ME) é fruto do conhecimento e experiência acumulados pelo seu sócio proprietário, o qual, além de mais de 12 (doze) anos de formação em administração, labora com a assessoria e consultoria em gestão pública desde o ano de 2018, notadamente com demandas sensíveis à educação estadual e municipal.
O sócio proprietário é administradora, formada em Bacharelado em Administração de Empresas pela Universidade Federal do Piauí - UFPI, na cidade de Picos, no ano de 2012. Além disso, o sócio é especializado em Gestão Pública pela Universidade Estadual do Piauí - UESPI e pós graduado em MBA em Administração e Finanças pela Faculdade UNINTER. 
O currículo profissional do sócio proprietário denota grande experiência na seara de apoio administrativo, a exemplo:

a) entre o período de abril/2018 a dezembro/2021 integrou a gestão pública, oportunidade em que laborou diretamente com prestação de contas de recursos federais vinculados ao FNDE e recursos Estaduais da SEDUC-PI, como também na elaboração de planos de ação diretamente ligados as normativas regulamentadoras de programas do PDDE e ações integradas, com enfoque na educação;
b) a partir de Maio/2022, integrou a gestão pública como administradora na 9ª Gerência Regional de Educação de Picos, a qual presta serviços na seara administrativa/educacional assessorando cerca de 50 (cinquenta) escolas nos municípios jurisdicionado à 9ªGRE até a presente data. 
c) em Janeiro/2025 criou o escritório de Assessoria Educacional (Evolução Assessoria Educacional - ME), que, com a soma de conhecimento e experiência na seara da gestão pública, vem desenvolvendo reconhecido trabalho.

Com o escopo de ofertar o melhor suporte consultivo à rede da educação municipal, o escritório concentra atenção nos mais variados temas inerentes ao ensino municipal, notadamente no que concerne à relação jurídico-administrativa com servidores e/ou agentes municipais, acompanhamento dos normativos regulamentadores de sistemas, painel de avaliações externas e programas vinculados à educação municipal, além de trabalho consultivo no tocante à prestação de contas, especialmente quanto a aplicação de recursos e dentre outros.

02. DO CERNE DOS SERVIÇOS OFERTADOS

As atividades desempenhadas pelo escritório acompanham os serviços junto à gestão municipal, especialmente da Secretaria de Educação. Não obstante a empresa ter sede em Picos/PI, os serviços são prestados de forma ininterrupta, por meio de visitas constantes, além de rotineiras ligações telefônicas, troca de e-mails e mensagens de aplicativo, repassando informações e orientação inerentes ao cerne contratual.
A presente proposta objetiva a prestação de serviços de assessoria administrativa, pedagógica e formação continuada com a finalidade de apoiar equipe da Secretaria Municipal de Educação de Vera Mendes, fortalecendo a gestão escolar e o monitoramento das ações pedagógicas para melhorias dos índices educacionais do município.
A assessoria é responsável pela Formação, Avaliação e Mérito Educacional, por planejar e implementar políticas de formação continuada e capacitação para professores, gestores e demais profissionais da educação, desenvolver e aplicar sistemas de avaliação da aprendizagem dos estudantes, com base em indicadores de desempenho e qualidade educacional, monitorar e avaliar o desempenho dos profissionais da educação, com foco na melhoria contínua, estabelecer critérios e instrumentos para a concessão de prêmios e reconhecimentos baseados no mérito educacional. 
Elaborar relatórios periódicos sobre o desempenho da rede municipal de ensino, subsidiando o planejamento e a tomada de decisões, promover parcerias com instituições de ensino superior, organizações não governamentais e outras entidades para fortalecer a formação e avaliação educacional.
Organizar seminários, palestras, workshop se outros eventos voltados à troca de experiências e boas práticas educacionais, que será exercido pelo Chefe de Departamento de Formação, Avaliação e Mérito Educacional.
Elaborar, implementar e avaliar o plano de ação anual; mecanismos de avaliação de modo a contemplar a progressão de carreira dos funcionários públicos da educação. Além de criar um sistema de avaliação de desempenho permanente relacionando aspectos: administrativos, pedagógicos e de relações humanas, e principalmente os resultados das provas externas do SAEB e SAEPI, uma vez que são importantes para o aumento do índice do IDEB.
Orientar e acompanhar a aplicação dos instrumentos de avaliação do desempenho dos profissionais da educação e das unidades escolares, de acordo com as Divisões e Coordenações da SEMED, apresentando ao titular da Secretaria de Educação planejamento e cronograma para avaliação das ações a serem executadas.
Incumbir-se de outras atribuições delegadas pela diretoria de ensino referente à educação ministrada no município e promover o processo de seleção e avaliação do pessoal da Secretaria.

No aspecto de gestão escolar a empresa é responsável por assessorar o(a) diretor(a) nas dimensões administrativa, financeira e contábil para garantir condições favoráveis para o alcance dos resultados educacionais, organizando:
· Processos licitatórios, Chamada Pública e Pesquisa de Preço, para aquisição de bens e serviços necessários à escola;
· Demonstrativo adequado de utilização dos recursos financeiros recebidos;
· Arquivos com documentos relativos aos recursos recebidos pela escola, planos de aplicação e prestação de contas no BB ÁGIL, de forma que sejam apresentados quando solicitado pelos órgãos de Controle internos e externos, zelando pela legalidade, regularidade e autenticidade dos documentos da escola;
· Organização dos documentos relativos a prestação de contas junto ao Conselho Escolar para que seja enviada aos órgãos competentes nos prazos estabelecidos;
· A relação de bens móveis para o devido tombamento, para que seja enviada à SEMED, através da gestão escolar, até 30 dias após a aquisição e/ou recebimento;
· O tombamento dos bens da escola, zelando por sua conservação em conjunto com todos os segmentos da escola, mantendo-o atualizado;
· Mensalmente os relatórios financeiros e administrativos;
· Participar das reuniões do Conselho Escolar, auxiliando o(a) diretor(a): na apresentação mensal do Plano de Aplicação dos Recursos da escola;
· Zelar, auxiliando o(a) diretor(a), na manutenção do prédio da escola, inclusive quanto à utilização dos recursos para pequenos serviços;
· Auxiliar o(a) diretor(a), conforme as normas estabelecidas, em todas as despesas relacionadas à manutenção da escola e desenvolvimento do ensino, respeitando as categorias de custeio e capital, e previsão de despesas referentes aos Planos de Aplicação dos Recursos recebidos pela Escola;
· Auxiliar o(a) diretor(a) para não contrair em nome da escola, dívidas de qualquer natureza, que ultrapassem os recursos financeiros recebidos;
· Assessorar o(a) diretor(a) na abertura de conta bancária específica para recursos arrecadados de fontes federais  e renovação do conselho escolar.
· Atender solicitação dos Órgãos de Controle internos e externos a qualquer tempo, quanto a informações complementares e detalhamento da apresentação de tópicos e informações constantes dos relatórios.
· Participar dos processos formativos necessários ao desempenho de suas atribuições organizadas pela SEMED e instutuições externas.

03. ​DA CONTRA PRESTAÇÃO

Em contra prestação pela realização dos serviços acima assentados, os valores cobrados são:

	Descrição
	Unidadede Pagamento.
	Valor/Mês

	Serviços constantes no item
02. desta proposta.
	Mês
	 R$   5.277,00 (Cinco mil, duzentos e setenta e sete reais).




04.  FORMAS DE PAGAMENTO

O adimplemento será realizado mediante transferência bancária mensal na conta da empresa de Assessoria Educacional (Evolução Assessoria Educacional - ME), de dados: Banco do Brasil, Agência 3350-2, Conta 33.974-1, CNPJ/MF: 59.121.575/0001-05.

05. ​CONDIÇOES GERAIS DA PROPOSTA

Os trabalhos propostos serão coordenados pelo sócio proprietário, o qual, em conjunto com demais integrantes do escritório, dispensará as atividades contratadas diretamente com o município, ficando, as incidências fiscais e encargos sociais por conta da contratada.



06. ​DA VALIDADE

Apresente proposta possui validade de 30(trinta) dias, contados da data do seu recebimento.

Picos/PI, 03 de fevereiro de 2024.


Atenciosamente,




Evolução Assessoria Educacional - ME
CNPJ/MF: 59.121.575/0001-05
Fabrícia da Silva Rodrigues-Sócio Proprietária
